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SUMÁRIO 

CONSELHO DE MINISTROS: 

Decreto n.° 121/79: 

IntrodUz alterações nos quadros do pessoal do IVIinistéro 
da Educação e Cultura. 

Decreto n.° 122/79: 

Cria, com sede na cidade do Min-delo, umq empresa pú-
blica denominada Empresa Nacional de Combustves, 
E.P., fixa o seu cap•tal estatutário e aprova os seus 
estatutos. 

Decreto n.° 123/79: 

Extingue a Direcção-Geral da Função Pública e Trabalho 
e cria em sua substitução a Direcção-Geral da Fun-
ção Pública e a Direcção do Trabalho. 

Decreto n.° 124/79: 

Cria mais lugares nos quadros de piessoal do Min5s13io 
da Saúde e Assuntos Sociais, para, além dos já exis-
tentes e extingue no quadro do pessoal da Direcção-
-Geral de Farmáca seis lugares de técnico de 'abora-
tór:o. 

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO: 

Despacho: 

Designando vários elemenfos para constituirei- a comis. 
são organzadora das Associações dos Pais e encarre-
gados de educação. 

Rectificação: 

Ao Decreto n.° 38/79, publicado no Boletim Oficial 
no 20/79. 

Gabinete do Primeiro Ministro. 

Direcção-Geral da FunçSo Pública e Trabalho 

Ministério da Educação e Cultura 

Secretaria-Geral. 

Ministerin da Justiça: 

Secretaria-Geral. 

Contas e baancetes diversos. 

Avisos e anúncos oficiais. 

NOTA:-No dia 5 de De2embr0  corrente, foi publi-
cado um Suplemento ao Boletim Ofi'ial 
n.° 48/79, com o seguinte sumário: 

MINISTÉRIO DA COORDEN AÇAO ECONÓMICA 

Portarias n.°' 135/79, 136/79 137/79, 13Ri79 e 139/79: 

Autorizam transferências de verbas atribuidas à  Presi-
dência da República, ao Gabinete do Primeiro Minis-
tro, e a diversos Ministérios, pelo orçamento geral 
vigente. 

Ministério dos Transportes e Comunicações: 

Serviço Nacional de Viação: 

Contas e balancetes diversos. 
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Decreto n.° 121/79 

de 15 de Dezembro 

Tornando-se necessário introduzir alterações nos qua-
dros do pessoal do Ministério da Educação e Cultura; 

No uso da faculdade conferida pelo n.° 3 do artigo 15.0  
da Lei sobre a Organização Poftica do Estado, de 5 
de Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo o 

Nos quadros do pessoal do Ministério,  da Educação e 
Cultura aprovados pelo Decreto fl.° 79/77, (i 20 de 
Agosto, são acrescidos os seguintes lugares: 

Secretaria-Geral: 

1 Diiector de 2. classe. 
1 Condutor auto de 1 . classe; 
1 Telefonista. 

Departamento de Educação Extra-Escolar 

1 Condutor auto .de 2.6  classe. 

Departamento 'de Acção Social Escolar: 

1 Auxiliar de administração. 
cl) Escola Preparatória da Praia. 

3 Guardas rioctuirnos. 

e) Escola Preparatória ((Jorge Barbosa»: 

1 Guarda noctuso. 

f) Escola Preparatória de Sínta Catarina: 

2 Contínuos de 2a classe. 

g) Escola do Magistério Primário do Mtrrdelo: 

1 Guarda floÇturo. 

h) Liceu «Doxn:ngosi Ramos»: 

2 Contínuos de 96 classe. 
1 Gusvrda. 

') Depai(taniento de Educação Física e  Desporto ES-
ctilar: 

1 Técnico superior. 
2 Técnicos médios. 

j) Gabinete de Estudos: 

1 Segundo oficial. 
1 Deenhador de 2.6 classe. 
2 Escniturários-dactilógrafos de 2.6  classe 

1) Inspecção-Geral: 

6 Inspectores. 
1 Inspector-adjunto do ensino prim4llio. 

14 Cndutores-auto de 2.6  classe. 

m) Direcção-Geral de Cultura: 

2 Drctot1e6 
1 Técnico Superior. 
1 Técnico médio. 
' Terceiro oficial. 

Pçdro Pires - Osvaido Lotes da Silva - Carlos Reis. 

Promulgado em 7  de Novembro de 1979. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

Decreto n.° 122/79 

de 15 de Dezembro 

A crise energética mundial tende a  agravar-se. 

Com vista a minorar os seus efeitos nefastos nos pro-
gramas de desenvolvimento nacional, torna-se necessária 
unia maior intervenção do Estado no comércio de petró-
leos e seus derivados. 

Asin sendo, 

No uso da faculdade conferida pelo .n.° do artigo 15.0  
da Leii sobrt a Organização Política do, Estado, de s 
de Julho de  1975, O Governo decreta e eu promulgo o 
srgulintc: 

Artigo i.°  Ë criada, com sede na cidade do Mlnd!elo, 
uma empresa pública denominada Empresa Nacional de 
Combustíveis, E. P. adiante designada por ENACOL. 

Art. 2.°  A ENACOL ficará sob tutela do Ministro da 
Coordenação Económica. 

Art. 3.0 O capital estatutário da empresa é fixado em 
Go milhões de escudos: 

Art. 4.0 São aprovados os estatutos da ENACOL que 
fazem parte integrante do presente decreto e  baixam assi-
nados pelo Ministro da Coordenação Económica. 

Pedro  Pires-Osvaldo Lotes da Silva. 

Promulgado cm 7  de Novembro de 1 979-

Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

Estatutos da Empresa Nacional de Combustíveis, E. P. 

1 

Disposições gerais 

Artigo 1.0  A Empresa Nacional de Combustíveis, E. P. 
abreviadamente FNACOL, é uma empresa colectiva de 
direito público, dotada de autonomia administrativa, 
financeira e patrimonial. 

Art. 2.0—  i. O objecto da ENACOL é o comércio de 
petróleos e seus derivados. 

2. A empresa poderá dedicar-se a qualquer outra acti-
vidade comercial ou -industrial compatível com o seu 
Ol)jeCtO principal. 

Art.° 3.0 A ENACOL tem a sua sede na cidade do 
Mindelo podendo estabelecer delegações, instalações ou 
outras formas de representação em qualquer parte do 
território nacional. 

Art. 4.0  A ENACOL rege-se pelos presentes estatutos 
o pelas Bases Gerais das Empresas Públicas aprovadas 
pelo Decreto-Lei n.° 11/78. 

:ii 

Da gestão 

Art. 5.0 São órgãos de gestão da ENACOL: 
O Dicctor-Gerai; 
O Conselho de Direcção, 

Art. 6.°—i. O Di:ectorGeral é nomeado pelo Con-
selho de Ministros sob proposta da entidade de tutela. 
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2. Haverá um subdirector, designado pela entidade de 
tutela de entre os membros do Conselho de Direcção, 
que stbertuirá o Director nas Suas faltas, ausências e 
impedimentos. 

Art. 7.0— i. O Conselho de Direcção é constituído 
plo Director-Geral que preside, e por mais quatro mem-
bros 

O representante da oranãzação sindical na empresa 
é membro de direito do Conselho de Direcção. 

Os membros do Conselho de Direcção à excepção 
do representante da organização sindical na empresa são 
nomeadot, por decreto, sob proposta da entidade de tutela 
e escolhidos entre os responsáveis pelos sectores de acti' 
vidadie da empresa. 

Art. 8.0  O Director-Geral é o  responsável pela gestão 
da empresa, pela administração do seu património e pela 
sua representação em juízo e  fora dele, gozando, nos ter-
mos da lei e dos presentes estatutos, de todos os  poderes 
necessários, e nomeadamente os seguintes: 

Expedir normas e aprovar regulamentos internos; 
Convocar as reuniões do Conselho de Direcção e 

a elas presidir, com voto de qualidade; 
Tomar as iniciativas e decisões necessárias ao fun-

cionamento e desenvolvimento da empresa de 
acordo omn a política geral traçada e directivas 
do Governo; 

(1) Executar e fazer executar todas as decisões do 
Conselho de Dhecção; 

Assinar contratos e tudo o que for necessário que 
favoreça a prossecução dos objectivos da em-
presa e não seja proibido ou atribuído a outros 
órgãos pela lei ou pelos presentes estatutos; 

Submeter à aprovação do Ministro & tutela o 
quadros do pessoal e a organização interna dos 
serVY O5 

Elabo)ar o orçamento e o plano de actividades 
da empresa; 

Elaborar relatórios, contas e  balanços anuais e 
submetê-los à apreciação do Ministro da tutela 
até 31 de Março do ano seguinte a que disser 
tespeito. 

Art. 9.6 _ 1. Compete ao Goliselho de Direcção deli-
berar sobrü todas as matérias que nos termos da lei e 
destes estatutos devam ser submetidas à aprovação da 
entdad'e de tutela. 

. O Conselho de Direcção reune-se otdinariamente 
uma vez por mês e extraordinariamente sempre que con-
vocado pelo director; 

3. O Conselho de Dilecção não poderá validamente 
deliberar sem que estejam presentes o director ou o sub 
director e a maioria dos restantes membros. 

4. O Conselho de Direcção delibera por maioria sim-
pies dos votos dos seus membros. 

Art. io.° i. Das reuniões do Conselho de Direcção 
serão lavradas actas, por um Secretário, que as assinará, 
conjuntamente com os membros do Conselho. 

2. O secretário do Conselho de Duecção será designado 
pelo director, de entre os quadros da empresa. 

Art. ii .  - i. Em ligação directa com o Director-Geral 
funciona uma comissão de trabalhadores, composta por 
quatro elementos, eleitos pela assembleia dos trabalhado-
res da empresa. 

2. À comissão de trabalhadores incumbe: 

a) Dar parecer sobre o desenvolvimento da activi-
dade da empresa, em especial no que respeita 
ao pessoal, quando solicitado pelo di(rector; 

b) Emitir parecer sobre os litígios laborais suirgidos 
entre os trabalhadores da empresa; 

c) Dinamizar a formação e superação profisiona1 e 
cultural dos trabalhadores e as actividades de 
ordem social, desportiva e recreativa; 

(1) Contribuir para a criação de um clima de sã 
camaradagem e engajamento entre todos os que 
prestam serviço ria empresa para o aumento da 
prodiutividade; 

Servir de elo de ligação entre a Dil'ecção e os tra-
balhadories canalizando para aquela as preten-
sões, queixas e sugestões daqueles e vice-versa; 

Solicitar à DGrecção informações relativas à acti-
vidade da empresa em especial no que direc-
tamente respeite ao pessoal. 

Dar paiecer sobre todos os assuntos para que seja 
consultada pelo Director. 

III 

Da int&venção do Governo 

Art. 12.1  O Governo exerce  a tutela sobre a ENA-
COL» definindo o quadro no qual se deverá desenvol-
ver a sua actividade de modo a garantir a sua harmoni-
zação com os objedivos de política económica global e 
sectorial estabelecida, sem prejuízo da autonomia neces-
sária a urna gestão eficiente. 

J5J 13.°  À entidade da tutela da ENACOL com- 
pete especialmente: 

Dar directrizes e instruções genéricas à direcção 
da empresa; 

Autorizar ou aprovar os actos expressos o artigo 
14.° destes estatutos; 

e) Exigir todas as informações e documentos julga-
dos úteis para seguir as suas actividades; 

d) Ordenar inspecções e inquéritos ao seu funciona-
mento, sempre que se  mostre necessário ou útil. 

Art. 14.°  Serão obrigatoriamente sujeitos a autorização 

ou aprovação da entidade da tutela as propostas ou deci-
sões da Direcção nas seguintes matérias: 

Instrumentos de gestão previsional; 
Documentos de prestação de contas; 

e) Constituição de reservas e  aplicação de resultados; 
d.) Programas de investimento e financiamento; 
e) Política de preços; 
f) Estatuto de pessoal e política salarial. 

IV 

Do patrimónLo 

Art. 15.0- i. O património da empresa é constituído 
pelos bens e  direitos que haja adquirido ou venha adqui-
rir no exercício da sua actividade. 

2 A empresa procederá anualmente à  avaliação do seu 
patr-mónio. 

Art. 16.° Constituem receitas da ENACOL: 

As resultantes da sua actividade própria; 
Os rendimentos de bens próprios; 
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e) As comparticipações, as dotações e os subsídios do 
Estado ou de outras entidades públicas; 

O produto de alienação de bens, próprios e  da 
constituição de direito sobre eles 

Doações, heranças ou legados; 
t) O produto de empréstimos que contrair; 
g) Quaisquer outros rendimentos ou valores prove- 

nientes da sua actividade ou que por lei, pelos 
estatutos ou contrato lhe devam pertencer. 

Art. 17.0  A ENACOL pode contrair empréstimos a 
curto, médio e longo prazo em moeda nacional ou es-
toangeira. 

Art. 18.0  A empresa pode receber do Estado ou de 
outras entidades públicas, subsídios ou empréstimos sem 
juros, nos termos das Bases Gerais das Empresas Públi-
cas. 

Art. 19.0_ i. O capital estatutário da empresa é de 
Go milhões de escudos realizado integralmente pelo Es-
tado. 

2. O capital estatutário pode ser aumentado pai- entra-
das pratrimoniais e por incorporação de reservas, me-
diante autorização do Ministro da Coordenação Econó-
mica. 

V 

Da gestão económica 

Art. 20.°  A gestão económica e financeira da ENACOL 
é disciplinada pelos segu'intes instrumentos de gestão pre- 

sioflaI: 

Planos de actividades anuais e plurianuais; 
Orçamentos anuais. 

VI 

Do pessoal 

Art. 21.°  O estatuto do pessoal da empresa rege-se pelo 
regin? de  contrato de trabalho. 

Art. 22.1  A emp''esa criará progressivamente, condições 
para a elevação dó nível cuiturssl e para a formação e 
aperfeiçoamento profissional dos seus trabalhadores. 

VII 

Disposições diversas 

Au. 23.0  A empresa obriga-c pela assiflatoia do Di-
rector-Geral e de um outro membro do Conselho de 
Decção. 

Art. 24.0  O Director-Geral corresponde-se directamente 
com quaisquer entidades públicas ou p'vadas. 

Ait. 25.° A fiscalização financeira da ENACOL é ga-
rantida pelo Ministro da Coordenação Económica. 

Art. 26.0  Em tudo o que não ficar expresso fls, piesen-
tes estatutos, aplicam-se as Bases Gerais das Empresas 
PúbEca. 

Ait 27.0  As dúvidas e casos omissos suscitados pela apli-
cação dês presentes estatutos serão resolvidos por despa-
cho cio Ministro da tutela. 

O Min'stro da Coordenação Económica, Osvaldo Lopes 
lia Silva. 

Decreto ii.°  I23/7() 

de 15 de Dezembro 

Pelo Decreto 0.0 22/77, de 9  de Abril, foi criada a 
Direcção-Geral da Função Pública e Trabalho que no 
âmbito da sua actividade e como indica a sua própria 
designação, se tem ocupado a nível de serviço central das 
questões relativas à Função Pública e ao Trabalho. 

O grande volume de expediente que se processa pela 
Direcção-Geral da Função Pública e Trabalho, bem como 
a utilização de uma metodologia de intervenção diferen-
ciada que resulta da especificidade jurídico-funcional das 
duas áreas de actividade administrativa que a integram, 
aconselham distinta organização e chefia dos serviços que 
se ocupam da Função Pública e do Trabalho. 

Por outro lado, uni conjunto novo de problemas labo-
rais suscitado pela dinâmica da organização económica 
em curso bem como a recente filiação do nosso Etad 
tia Organização Internacional do Trabalho, impõe a es-
truturação de uma verdadeira Administração do Traba-
Ilio só concebível numa pespectiva de completa auto-
nomia funcional e dotação específica de recuiSos  mate-
riais e humanos. 

Convindo, polis, extinguir a Direcção-Geral da Função 
Pública e Trabalho e c2iar em seu lugar dois serviços 
centrais, um para a área da Função Pública e outro 
para a área do Trabalho, 

No uso da faculdade conferida pelo ri.0 3  d0  artigo 15.0  

da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 5 de 
julho de 1975, o Governo ciecreta e eu promulgo o 
seguinte: 

Artigo 1.0_ i. Ë extinta a Direcção-Geral da  Função 
Pública e Trabalho e em sua substituição são criadas: 

a) A Direcção-Geral da Função Pública; 
b) A Direcção do Trabalho. 

Art. 2.0 — 1. Integram a Direcção-Geral da Função 
Pública: 

a) A Repartição de Organização e Gestão de Pessoal; 
b) A Repartição de Formação de Pessoal. 

2 Integram a Repartição de Organização e Gestão de 
Pessoal: 

O Departamento de Pessoal, Quadros e Carreiras; 
O Departamento de Nomeações e Registo Cen-

tral de Pessoal; 
e) O Departamento de Recrutamento e Selecção de 

Ressoai. 

3. Integram a Repartição de Formação de Pessoal: 

a) O Departamento de Estudos e Planeamento; 
O Departamento de Formação e Aperfeiçoamento 

Profissional. 

4. Juinto da Direcção-Geral da Função Pública fun-
ciona, como &gão consultivo em matéria disciplinar, a 
Cornisão Cóordenadoa da Disciplina na Função Pública. 

Art. 
3.'- 

1. Integram a Direcção  do' Tiubalho: 
O Depaitamento do Trabalho; 
O Departamento do Emprego e Formação Pro-

fissional; 
e) O Departamento de documentação e Relações in-

ternacionais. 
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2. Dependem ainda da Direcção do Trabalho: 

A Inspecção do Trabalho; 
As Delegações Regionais do Trabalho; 
O Fundo de Acção Social no Trabalho. 

Art. 4.0 Os quadros do pessoal da Direcção-Geral da 
Função Pública e da Direcção do Trabalho são os cons-
tantes dos mapas 1 e II anexos ao presente diploma de 
que fazem parte integrante. 

Art. 5.0 O pesoal da extinta Direcção-Geral transitará 

sem quaisquer formalidades incluindo,  Visto e posse para 
o'; quados da Direcção.-Geral da Função Pública e Di-
recção do Trabalho mediante despacho do Secretário de 
Estado da Administtação Interna, Função Pública e Tra-
halbo, na mesma situação e categoria. 

Art. 6.0  Fica na dependência directa do Secretário de 
Estado da Administração Interna, Função Pública e Tra-
balho o Montepio dos Servidores do Estado. 

Art. 7.0  Este decreto entra em vigo'r no dia  i de Ja-
neiro de 1980, ficando revogada toda a legislação em con-
trário. 

Pedro Pires - Osvaldo Lopes da Silva - David Almada. 

Promulgado em 14  de Novembro de 1979-

Publique-se 

O Preddente da República, ARISTIDES MARIA 
PE REI RA. 

MAPA 1 

Quadro do pessoal da Direcção-Geral da Função Públics 

Caiegorias Grupo 

1 Director-Geral ... ... ... ... ... ... ... ... B 
1 Director de 1.11  classe ... ... ... ... ... ... C 
1 Director de 2.1  classe ... ... ... ... ... ... E 
2 Técnicos superiores ... ... ... ... ... ... .... C, D, E 

1 Chefe de departamentb ... ... ... ... ... ... H 
2 Chefes de secção ... ... ... ... ... ... ... J 
3 Prmeiros oficiais ... ... ... ... ... ... ... L 
3 Segundos oficiais ... ... ... ... ... ... ... N 
3 Terceiros ofciais... ... ... ... ... ... ... ... Q 
1 Escriturário dactilógrafo de 1.0  classe S 
2 Escrituráios-dacti1ógrafos de 2.11  classe T 
1 Arquivsta ... ... ... ... ... ... ... ... ... Q 
1 Conduor-auto de La classe ...  ... ... ... ... R 
1 Contínuo de 1. cíasse ... ... ... ... ... ... X 

2 Serventes ... ... ... ... ... ... ... ... ... Z 

MAPA II 

Quadro dó pessoal da Direcção do Trabalho 
Caulegorias Grupo 

1 Director dos Serviços ... ... ... ... ... ...  C 

2 Técnicos superiores ... ... ... ... ... .... ...  C, D, E 

1 Inspector do trabalho ... ... ... ... ... ...  F 

2 Sub-'nspectores ... ... ... ... ... ... ... ...  J 
1 Chefe de secretaria ... ... ... ... ... ...  J 
2 Primeiros oficiais ... ... ... ... ... ... ...  L 
2 Segundos oficiais ... ... ... ... ... ... ...  N 
6 Fiscais ... ... ... ... ... ... ... ... ... ...  N 
3 Colocadores. . . ... ... ... ... ... ... ... ...  N 
5 Técnicos auxiliares ... ... ... ... ... ... ...  N 
2 Terceros oficiais ... ... ... ... ... ... ...  Q 
1 Arquivista ... ... ... ... ... ... ... ... ....Q 
3 Escriturários-dactilógrafos de 1." classe S 
2 Condutores-auto de 2." classe ............S 
3 Serventes ... ... ... ... ... ... ... ... .... Z 

Decreto ii.°. 124/79 

de 15 de Dezembro 

Usando da faculdade conferida pelo n.° 3 do 'artigo 15.0  

da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 5 
de Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo o 
seguinte: 

Artigo 1.0  Nos quadros do pessoal do Ministério da 
Saúde c Assuntos Sociais', são criados mais os seguintes 

lugares: 

Direcção-Geral de Saúde: 

11 Técnicos superiores ... ... ... . .. ... ... C, D, E 

40 Enfermeiros de 2.0 classe .......... N 

1 Prin'iei'o oficial .... ... ... ... ... ... .... L 

5 Enfermeiros especializados ... ... ......K 

Pessoal contratado: 

2 TécnJcos de laboratório ... ... ... ... ...  J 
2 Monitores de infância ... ... ... ... ... Q 
4 Enfermeiros de 2." classe .... ... ... ... N 

Pessoal assalariado: 

1 Canalizador de 2." c'asse ... ... ... ...  Q 
1 Condutor-auto de 3•ft classe ... ...  .... ... T 

1 Contínuo de 2." classe .............. Y 
3 Lavadeiras de hospilhi ..; ... ... .... ... r Y 

12 Microscopstas ... ... ... ... ... ... ... Y 

Direcção-Geral de Farmácia: 

5 Técnicos superiores ... ... ... ... ... ... C, D, E 
1 Condutor-auto de 3. classe ....... T 

Direcção-Geral dos Assuntos Sociais: 

1 Assistente 'social de j1 classe ......... S F 

3 Monitores de infância ... ... ... ... ... Q 
28 Animadores sociais ... ... ... ... ... ... .. Q 
4 Monitores sociais .................... s 
1 Primeiro oficial ... ... . ... ... ... ... L 

Pessoal con*atado: 

2 Escrit!urários_dactilógrafos de 2." classe T 
1 Condutor-auto de 2." classe ... ... ... ... S 
1 Condutor-auto de 3." classe ... ... ... ... T 

Art. 2.°  No quadro do pessoal da Direcção-Geral de 
Farmácia São extintos seis lugares de técnico de labo-
ratório. 

Pedro Pires— Osvaldo Lopes da Silv4 - 4rn&do 

França. 

Promulgado em 14 de Novembro d 1979. 

PubUque-se. 

O Presidieste da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

GABINETE 1)0 PRIMEIRO MINISTRO 

Despacho 

CoElsiderlaindo a necessidade de se assegurar uma maior 

participação dos pais' 'e encarregados de  educação nos 
asøúntos que se relacionem com o ensino e educação 
da nossa juventud; 
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Designo para constituirem a comissão organizadotia das 
Associações dos Pais e  encarregados de educação os seguin-
tes camaradas: 

António,  Monteiro- Presidente. 
Jorge Rodrigues Pires. 
Carlos Alberto Fonseca. 
Caetano Rodrigues Pires. 
Carlos Albesto Barbosa. 
Jorge Bettencourt Pinto. 
Feliciano Barbosa Mendes. 
António Flomeno Moreno. 
Silvino Silva. 
Alcides Araújo. 

Gabinete do Primeiro-Ministro, 7 de Dezembro de 
1979.-0 Primeiro-Ministro, Pedro Pires. 

Secretaria-Geral cio Governo 

Rectificação 

Tendo saído com inexactidões o Decreto fl.°  38/79, de 
21 de Maio, no Boletim Oficial fl.° 20 da mesma data, 
declara-se rectificado o referido diploma, como se segue: 

-os elementos de apreciação e respectivos coeficien-
tes, respeitantes à rubrica «Responsabilidade», que 
figurtun no anexo II, devem considerar-se como 
fazendo parte de idêntica rubrica n0  anexo III, 
e vice-versa; 

rio anexo II, terceira linha, o,ide se lê "... até 
terce:ros)), 

deve ler-se «... até terceiros oficiais ou equivalentes-, 

-no anexo III, na rubrica «Disciplina», nos ele-
mentos correspondentes às pontuações 4 e 3, deve-se 
acrescentar: ((Não sofreu castigos». 

Secretaria-Geral d0 Goveano, lia Praia, 10 de Dezembro 
de 1979.— Pelo Secretário-Gea1 , Jasé M4ria Soares de 
Brito, técnico Superior de 1a classe.. 

c- --; - 

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO 

Secretaria de Estado da Administração 
Interna, Função Pública e Trabalho 

Dírecção-Geral da Função Pública 
e Trabalho 

Despacho do Camiada Minis.rro da 1)eíesa e Segu-
ranç Naconal: 

De 31 de Janeiro de 1979: 

João Vaz Amarante - nomeado para, provisorimen.te, exe:-
cer o cargo de agente de 2.a ciase da P&lcia Econó-
mica Fiscal, com efeio a paçtir de 2 'te ,janciro "e 1979. 

A despesa tem cabimnto na dotação  inscrita no capi-
tulo 6.0, artigo 27.0  do orçamento vigente. - (Visadc p210 
Tribunal Admiustrativo e de Contas em 4 de Dezembro 
de 1979). 

Despachos do Camarada Ministiro da Educação e Cul-
tura: 

De ' 2 de Novembro de 1979 

Itaniro Andrade Alve4 Azevedo, professor contratado da 
Escola Prepa'rr.tória da Praia — dada por finda a co- 

missão de serviço como chefe de Gabinete do Ministro 
da Educação e Cultura, a partir da data de 1 de No-
vembro. 

De 14,: 

Alcinda Maria Delgado, professora de posto escolar con-
cedida 6 meses de licença registada, ao abrigo do dis-
posto no artgo 252.0  do EstatUto do FuncioriaFsmo, com 
efeito a partir de 1 de Novembro de 1979 

Despachos do Camarada Ministro "os Transportes e 
Comunicações: 

De 6 de Outubro de 1979: 

José Tavares Gomes, operador de telecomunirações de 3•1 

classe, do Aeroporto Internacional «Amilcar Cabra» — 

exonerado das. referidas funções, a  artiT de 13 de Outu-
bro de 1979. 

De 17 de Novembro: 

Afonso Manuel Lopes, servente do Aeroporto Internacional 
«Amilcar Cabrl » - exonerado, do referido cargo, a 
prLr de 10 de Agosto de 1979. 

De 20: 

José Luís Teixeira -contratado para, nos termos do ar-
tigo 47 1  do Esta'uto do Funcionaismo, exercer o cargo 
de ajudante de mecânico de av ão de 3Y classe dos 
Transportes Aéreos de Cabo Verde. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.°, artigo 1°, n.° 1 do orçamento vigente. — (Visado 
pelo Tribunal AdminJstrat:vo e de Contas em 11 de No-
vembro de 1979). 

Despacho do Camarada Ministro do Desenvolvimento 
Rural: 

De 13 de Junho de 1979: 

Walter Ant&io dos Sanrtbs chefe de raba1ho de 3. e asse, 
interino, da Direcção-Géral da Conservação e Aprovei-
tamento dos Recursos Naturai s - pundo pç; abandono 
do lugar com a pena prevista no n.° 9 do arigo 3540 
do Estatuto do Funcionalismo — Demissão. 

De 20 de Outubro: 

José Manuel de Jesus Marçal, desenhador de l.° cÇasse do 
Gabinete de Cadasjt -o e Inquéritos Rurais — contratado 
pare, nos lermos do artigo 45.0  do Estat..ito do Funcio-
fla'iomo, exercer o cargo de desenhador-chefe, do mesmo 
Gabinete. 

A desp?sa tem cabimento na dotaçãó inscrita no capí-
fuJo 40, artigo 25.0  do orçamen'o  vigente. -. (Visado pelo 
Pibusa1 Administrativo e de Contas em 14 de Dezembro 
de .1979). 

De 7 de Novembro: 

Daniel Arusisto de Sena Martins, técnico superior de 3.1  clas-
se da Direcção-Gera1 da Conservação e Aproveitamento 
dcs Recursos Naturais - reconduzido por mais três anos, 
no refe::do cargo, nos termos do § 1 11  do artigo 27.° do 
Estatuto do Funcionalismo. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota-
ç.o do cpítulo 7.1, atigo53.°, do. orçamento para 1979—
(V'sado pelo Tribunal A'jministrativo e de. Contas, em 23 de 
Nvembro de 1979. 



N.° 5o—BOLETIM OFICIAL DA REPÚBLICA DE CABO VERI)E— DE DEZEMBRO 1)E i7q 6i 

Despachos do Camarada Ministro das Obras Públicas 

De 13 de Novembro de 1979: 

António Alexandre Degado, topógrafo de 2.0  classe da 
Direcção-Geral das Obras Púbticas —'reconduzido Por 
mais três anos no referido cargo, nos termos do § 1.0  do 
artigo 27.0  do Estatuto do Funcionalismo. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na- dota-
ão inscrita no capítulo 2.°, artigo ll.°, do orçamento para 
1979. (Visado pelo Trbunal Administrativo e de Contas, 
em 30 de Novembro de 1979). 

De 21: 

João Augusto Teixeira, canalizada' de 2.0  classe, de nomeação 
provisória, da Direcção-Geral de Obrr.s Públicas - exo-
nerado a seu pedido, a partir de 1 de Dezembro, exclu-
síve. 

Desaclios do Camarada Ministro da Justiça 

De 20 de Novembro de 1979: 

Doni-ngos Lopes Pereira, escrivão de Direito de 2.0  classe, 
defin tivo, do Tribunal Judicial da Região de 2.a c,asse, 
de Santa Catarina - nomeado para, inierinamente, exer-
cer o cargo de escrivão de Direito de 1.0  classe, ficando 
colocado no 1.0  Caictório do Tribunal Judioal da Região 
de 1.& classe da Praia. 

Apolinário Sanches Tavares, ajudante de escrivão de Di-
reito, defintivo, da Procuradoria da República junto do 
Trbuiial Regional da Praia - nomeado para, interina-
mente, exercer o cargo de escrivão de Direi'i.b de 2.0 
cliasse, ecando colocado no Tribunal Regional de 2.0 
classe de Santa Catarina. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita rio capí-
tulo 50,  artigo 29.0  do crçamnto vigen. -(Visado pelo 
Trbu•nal Administrat:vo e de Contas em 5 de Dezembro 
de 1979). 

De 24: 

Alberto Tavares, escrivão-contador, interino, que tinha sido 
ti'arsferido do Tr'bnual Sub-regional da Brava pera o 
Tribunal Sub-regional de S. Ncoiau -continua no refe-
rido Tribunal Sub-regional da Brava. 

Alb'rto Martins, que havia sido transferido para o Tribunal 
Stib-regonal da Brava - transferido para o Tribunal Sub-
-regional de S. Nicolau, ficando sem efeito, na parte 
respectiva, o anterior  despacho de 25 de Novembro do 
corrente ano, publicado no Boletim Oficial n.° 45/79. 

Ds 29: 

Hélio Alves Cordeiro Gomes, chefe de Gabinete, contratado, 
do Ministério da Justiça - rescind do, a seu pedido, o 
respectivo contrato, nos termos da regra 40 do Decreto 
n.° 21/76, com efeito a partir de 1 de Janero de 1980. 

Despacho do Camarada Mnistro da Justiça, em subs-
tituição do Camarada Secretário de Estado da 
Admiinstração Interna, Função Pública e Traba-
lho: 

De 13 de Julho de 1979: 

Celestino dos Santos Almada, aspirante, interino, da 
Direcção Geral da Administração Interna - transferido 
para o Secretariado Administrativo de S. Nicolau, onde 
irá exercer, por substituição, as funções de Secretário 
Administrativo, até o provimento do lugar. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi-
tulo 9.0, artigo 76 0, do orçamento para 1979. - (Visado pelo 
T'riininal Administrativo e de Contas, em 29 de Novembro 
de 1979). 

Despachos do Camarada  Secretário de Esuiado das 
Finanças: 

De 22 de Novembro de 1979: 

Fernanda da Conceição de Carvalho Spencer Lima, secre-
tária do camarada Secretário de Estado das Finanças 
-exonerada, a seu pedido, do referido cargo, com efeitos 
a partir de 31 de Dezembro do ano em curso. 

De 26: 

Salvador dos Reis Borges, fiscal de 3.° classe, interino, da 
Direcção-Geral de Finanças -exonerado, a seu pedido, 
a partir da data em que tomar posse das funções de 
caixa de 3. classe, da Empresa de Fomento Agro-Pe-
cuário. 

Raúl Jorge da Silva, escriturário_dactilógirafo de 2.° classe, 
provisório, exercendo interinamente as funções de 30  

oficial da Direcção-Geral de Finanças -exonerado, a seu 
pedido, a partir da data em que tornar posse do cargo 
de contabilista na Delegação do Fogo (S. Filipe), da 
Empresa Pública de Abastecimentos. 

Despacho do Camarada Director Nacionais de Segu-
rança e Ordem Pública, dado ao abriga do ri.°  4 
da delegação concedida por despacho com Força 
de Lei, de 12 de Novembro de 1975, do Camarada 
Ministro da Defesa e Segurança Nacional: 

De 6 de Novembro de 1979: 

Alberto Gomes de Pina, agente de 2,0  classe n.°° 214/507, 
da Polícia Económica Fiscal, da Alfândega do Espargo, 
na ilha do Sal-  transferido, por conveniência de ser-
viço, para o Posto Fiscal da Ribeira da Barca, como 
chefe. 

Daniel dos Santos Brito, agente de 2.0  classe n.°° 269/605, 
da Polícia Econóratica Fiscal, do Posto Fiscal da Ribeira 
da Barca, em Santiago-  transferido, por conveniência 
de serviço, para a Alfândega de Espargos. 

Manuel Tavares Rodrgues Miranda, agente de 2.0  classe 
n.°° 120/798, da Polícia Económica Fiscal, da- Secção Fis-
cal da Praia-  transferido, par conveniência de serviço, 
para a Alfândega de Espargos, na ilha do Sal. 

Despacho do Camarada Direcuior-Geral de Marinha e 
Portos, por delegação do Camarada Ministro dos 
Transçruies e Comunicações: 

De 14 de Novembro de 1979: 

João Baptista Lopes de Barros, escriturário dactilógrafo de 
1. classe, interino, da Direcção-Geral da Marinha e Por-
tos - transferido, par conveniência de serviço, da Capi-
tania dos Portos para o  Departamento Marítimo de Sota-
vento. 

Despacho do Camarada Secretário-Geral  do Ministé-
rio da Saúde e Assuntos Socais, por delegação do 
Camarada Primeiro Ministro: 

De 7 de Novembro de 1979: 

Alfredo José Monteiro Fortes Barbosa Andrade, 2.' oficial 
da Direcção Nacional de Segurança e Ordem Pública - 



646 Nro - BOLETIM OFICIAL DA REPÚBLICA DE CABO VERDE 15 DE DEZEMBRO DE 1979 

homologado o parecer da Junta de Saúde de Sotavento, 

emitido em sessão de 25 de Outubro de 1979, que é do 

se1inite teor: 

«Que o examinado recessita de mais trinta (3.0) dias 

de convalescença conforme parecer do seu médico 

assistente». 

Despachos do Camarada Procurador-Geral da Repú-

bfca, no uso da competência referida pelo n.° 2 

do artigo 19.° da Organização Judiciária: 

De 8 de Novembro de 1979: 

Adelino Sousa, secretário administrativo do concelho do 

Paúl - designado para, em acumulação com as suas fun-

ções, exercer as de substituto do Delegado do Procurador 

da República s  na Sub-Região do Paúl. 

Drniel Estanislai da Silva Mariano-nomeado, para exer-

ce,  as funções de 2.1  substituto do Procurador da Repú-

blica, na Reg ão de 1.1  classe de S. Vicente. 

Relação dos candidates admitidos ao concurso de ope-

radores de telecomunicações de 3.' classe do Aeroporto In-

ternacional Amílcar Cabral», aberto por anúncio publicado 

no Boletim Ofic'al n.° 9, de 3 de Março de 1979: 

Alviar Martinho Lopes Monteiro. 

Bela'rm.ino MossÕ Ramos. 

Joana Francisca Damata Silva. 

Lígia Auxiliadora Monteiro Lopes. 

Luís Feliciano Rendali. 

Maria Margarida Lopes Monteiro. 

Martina Baptista Silva Évora Cardoso. 

Orlando Macelo Lopes Monteiro. 

Excluídos: 

Dalimácio Araújo Dias da Fonseca a). 

José Manuel do Rosário b). 

Sérgio de Sá Nogueira a). 

Por terem excedido a idade exigida para o con-

curso. 

Por não reunir as condições exigidas. 

Lista provisória, por cwdem aifabétca, dos cafld'datOs 

ao concurso documenta/. para o preer.chimento de uma vaga 

de chefe de serviço administrativo de 3.° classe do quadro 

do pessoal admnislativo dos Serviços dos Correios e Tele-

coxnuncações, aberto Por anúncio publicado no Boletim 

Oficial e.° 44, de 3 de Novembro de 1979: 

Magda Barbosa Amado Gonçalves Nogueira Brito. 

Maria do Rosário de Fátma Martins Duarte. 

COMTJNICAÇÕ 

Para os devidos efeitos se comunica que a nomeação de 

Maria de Fátima Fortes para o cargo de 1.1  ofical do Fundo 

de DesenvolvimenLo Nacional do Ministério da Coordenação 

Económca, pub.icada no Boletim Oficial n.° 19/79, deve 

produzir efeitos a partir de 1 de Maio de 1978, somente para 

fins de antiguidade dentro do quadro e pata ev:tar inte;-

rupção nos descontos para os encargos com a aposentação. 

dado sem efeito o despacho do Camatrada Ministro da 

Justiça, de 29 de Outubro do corrente ano, referente à  

transferência de  Mário Augusto Spncer Lima, esc:ivão-

-contador do Tribunal Sub-Regional do Púl, pubicado no 

Boletim Oficial n.° 44/79. 

Para os devidos efeitos se comunica que Celso de Sales 

Monteiro, 2.0  oficial definitivo da Direcção-Geral de Saúde, 

nomeado interinamente no cargo de 1.1  oficial da mesma 

Direcião-Gerai, por despacho de 5 de Novemiro de 1979, 

vsado em 20 de Novembro dê 1979, e publicado no Boletim 

Ofic'al n.° 24/79, tomou posse do referido cargo em 24 

de Novembro de 1979. 

Jorge Gomes Lopes, ajudante de enfermaria da Direcção-

-Geral de Saúde, assalariado por despacho de 30 de Nevem-

ho de 1979, visado em 20 de Novembro de 1979 e publicado 

no Boletim Oficial n.° 24/79, tomou posse do referido cargo 

em 26 de Novembro de 1979. 

Maria da Conceição de Jesus Sousa Oliveira e Cruz, 

assistente social de 2.0  classe, da Direcção-Geral dos Assun-

tos Socias, contratada por despacho de 3 de Julho de 1979, 

v,sado em 21 de Novembro de 1979 e pubïcado no Boletim 

Oficial ri.° 24/79, tomou posse do referido cargo em 27 de 

Novembro de 1979. 

RECTIFICAÇÕES 

Por ter saído inexacto no Boletim Oficial n° 47/79, 

de 24 de Novembro novamente se publica o 

seguinte: 

Despacho do Camarada Primeiro Ministro: 

De 16 de Outubro de 1979: 

1)r.' Carlota Olinda Faria Miranda Alfama do Rosário de 

Menezes, técnico superior de 30 classe, provisória, da 

Direcção-Geral de Farmácia -nomeada para, provisória-

mente, exercer o  cargo de técnico superior de 2.0 classe 

da referida Direcção-Geral, com efeito a partir de 7 de 

Outubro de 1979. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 6.°, artigo 46°, do orçamento vigente. - (Visado pelo 

Tribunal Administrativo e de Contas, em 12 de Novembro 

de 1979). 

Por ter sido publicado de forma inexacta no Boletim 

Oficial ri.0  47/79, de 24 de Novembco novamente 

se publica o seguinte: 

Despacho do Camarada Ministro das Obras Públicas: 

De 30 de Outubro de 1079: 

Joaqum Finto Brito, 2.0  oficial interino da Direcção-Geral 

das Obr:.s Públicas-  nomeado provisóriamente, no 

referido cargo. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no  capi-

tulo 2.0, ari1go ll.° do orçamento  vigente.- (Vrado pelo 

Tribunal Administrativo e de Contas, êni 12 de Novembro 

de 1979. 

Por ter saído inexacio no Boletim Oficial n.° 49/79, de 8 

de Dezembro, novamente se publica o seguinte: 

Despacho do Camarada Secre.ário de Estado da Adro:- 

nistração Interca, Função Pú,blíca e Trabalho: 

De 13 de Novembro de 1979: 

Jovino Ramos Évoca, 30  ofical de nomeação definitiva, da 

Direcção-Geral da Ad.mnistração Interna-nomeado para, 

interinamente, exercer o cargo de tesoureico de 1.0 classe 
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da referida Direcção-Geral, feando colocado no Secreta-
nado Adn*sativo da Prai a, com efeitos retroactivos 
a partir de 15 de Junho de 1979. 

CONTAS E BALANCETES DIVERSOS 

BANCO DE CABO VERDE 
A despesa tem cabmento na dotação inscrita no capí- 

tulo 9.0, artigo 76.0, do orçamento vigent'e. - (V'sado Direcção das Relações com o Estrangeiro 

Tribunal Admfrlistrativo e de Contas em 4 de Dezembro de e do controle de Câmbios 

1979). Praia (Santiago) 

Direcção-Geral da Função  Púbica e Trabalho, na Praia, Notas Estrangeiras 
14 de Dezembro de 1979.-0 Directo-Geral, Jorge Manuel 
Soares de Brito. 

Cota çõçs de câmbios 
Em 10/12/79 N.° 46/79 

Notas Compra 
MINISTËRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

África do Sul ... ... .Rand 34$90 39$02 
Secretaria-Geral A.lemanha... ... ... .marco 20$87 22$68 

América 1 e 2 ... ... . Dólares 36$22 39$41 

Despacho do Camarada Miiislo da Educação e Cul- América 5 a 1000 
Argentina ..........Peso 

Dólares 
Nrivo 

36$7 3992 

tu Áustria ... ... ... 2$89 3$14 
De 7 de Dezembro de 1979: Bélgica ... ... ... 

Brasil ... ... ... ... novo 
1$24 

—4-- 
1$34 

Nos termos do artigo 20.° do Decreto-Lei n.° 43 913, de 14 Canadá 1 e 2 ... ... 31$11 33$86 
de Setemljo de 1961 -são nomeados professores de ser- Canadá N Grandes 

Dinamarca ... 
Dólares 

oroa  

31$62 

67: 
3437 

viço eventual do Liceu «Ludgero Lma» os 'ndivíduos ::: 

.

Xelim  

757 
que a seguir se ind cam5 devendo entrar imediatmente Fin!smnda ... ... ...  

.Francc 

.Cru.zero 

9$74 10$59 
em exercício, por urgente convenêrca de serviç0 reco- 

..uolares 

8$88 9$65 
nhecida por despacho da masma data, nos termos da 

..Markka 

18$84 
79$66 

20$48 
alínea a) do artigo 3•0 do Decreto-Lei n.°  52/79, de 9 

Frauça ..........Franco 
Holanda ..........Florim 

atea ... ... ... 
taUa  ... ... ... ... $039 

86$59 
$042 de Junho: 

.Lbra 

.Lira 
$137 $149 

Com efeitos partr de 10 de Oitubro de 1979: 

Japao ..............Iene 

7$28 
—$—. 
7$92 

José Rui Fejóo Leão. Senegal ... ... ... F. A $174 
8$67 

$190 
Benfeito Mogso Remos. 

Marrocos ..........Dirhaz 
Noruega ..........Coroa 

Sucia............ 
Suíça ... ... ... ...  

..C. 

22$59 
9$43  

24$55 
SecreJaria-Geral do Ministério da Educação  e Cu1tua, Venezuela ... ... ...  

Portugal ......... 

C.oroa 
.Francc 
.BoUvai 

scue 
-$ 

$727 
—4— 

$791 a Praia, 12 de Dezembro de 1979. —Na ausênca do Secre- 
tiírio-Geral, Pedro Nascimento Gomes, chefe de Departa- 
mcn to.  

- . Cotações de cdmbtos 
Em 6 / 12/79 N° 54/79 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

- 

- Praças 
Unidades 
e divisas Compra Venda 

Secretaria-Geral 

Mapa de classificação final de todos os concorrentes ao 
concurso para promoção a aspirantes dos quadros dos Tri-
bunas e do Ministério Público, aberto por aviso inserto 
no Boletin, Oficial n.° 47/78 e cujas provas foram realiza-
das em 17 de Novembeo do eor"ente ano, nos termos do 
dsposto no artigo 21.0  do Estatuto do Funcionalsmo Público 
vigente, homologada por despacho do Camarada Ministro 
da Justiça, de 22 do corrente mês: 

1.0 —Danie de Deus Mo:eiO ......18 valores 
2.0  —  Antonina Das Monteiro Timas a)  16 valores 
3.1  —  Manuel Maria Andrade Gomes 16 valores 

a) Classificada em 2.0  lugar por possllir maiores habili-
1-)ções. 

Não copereceram à prrestação de provas: 

Ana Ilda Lopes Cabral. 
Jacdto Spencec Bento. 
Maria de Es'pírto Santo Nobre Chantre Lopes da 

Si'va. 

Londres ..........1 Libra 82$i51 83$82 
New York ... ... ... Dólar 37$758 38350 
Amesterdão ....... ....1 Florins 100 1 950$30 1 091$38 

Francos 132$82 135$61 
Copenhague 100 Coroas 700$87 715$65 

Coroas 897$31 916$28 

Bruxelas ..........100 

C. F. A. 18$43 18$78 
Estocolmo ...........100 

.A Piankfort R.F ... 100 Deut MarlI 2 163$53 2208$72 
Dakar ... ... ... ....100 

Helsínquia ... ... ... Markkas 1009,$00  1027$80  
Coroas 754$23 770$20 

Otava  ... ... ... ... 

..100 

Dólar 32$48 32$00 
Oslo ..............100 

Paris ......... 921$82 938$80 100. Francos 
...1 

Rand —$—a) —$— Pretória .......... 
Roma ..........100 .. Liras 4$586 4$682 
Toqulo ..........100 Iene 15$294 15$629 
Viena .......... no i Xelins 300$00 306$28 

Francos 349$15 2 398$37 Zur'que ..........100 
Pesetas 56$90 53$09 
Escudos 75$66 77$28 

Madrid ..........100 
Lisboa ...........100 

«Clearings» 

Bissau ..........100 k'e.o 100$00 100$00 

a) sem cotac5o Secretar:aGera1 do Minisrio da Justiça, na Waia, 23 
Direcção das Relações com o Estrangeiro, e de Controle de Novembro de 1979. — Na ausência do chefe da secretaria, 

de Câmbios, na Praia,  10 de Dezembro d 1979. - Pela por subt.tiição, Manuel dos Reis Lopes de pina, 2P oficial. Direcção, Anião Lopes da Luz. 
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AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAiS 

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO 

Secretaria de Estado da Administração Interna, 
Função Pública e Trabalho 

Direcção-Geral da Aciuinistraçõo !utcrna 

Secretariado Administrativo da Praia 

AVISOS 

São avisados os proprietários de prédios urbanos do 
«pateau» da e dade que se acha à cobrança na Tesouraria 
do Secretarado Administrativo da Praia, durante as horas 
normais do seu funcionamento, os conhecimentos da taxa 
de corservação de esgos. 

O prazo para o pegamento voluntário desse imposto ter- 
m, na no dia 31 do corrente mês. 

 

São avisados os contribuintes - proprietários de prédios 
urbanos e de estab'elec mentos comerciais e indu)rjajs deste 
concelho -que se acha à cobrança na Tesoüraria do Secre-
tariado Administrativo da Praia, os conhecimentos da taxa 
de m.posto de incêndio. 

O prazo para o pagamento voluntário desse imposto ter-
m,nn no dia 31 do corrente mês. 

Secretariado Administrativo da Praia, 10 de Dezembro 
de 1979.— O Delegado do Governo, sUbstitueb, Félix Gomes 
Monteiro. 

 

Direcção-Geral da Função Pública e Trabalho 

ANÚNCIO DE CONCURSO 

1. Para os devidos  efeitos se faz público que, superior-
mente autorzado por despacho do Camarada Primeiro Minis-
tro, de 27 de Agosto passado se acha aberto concurso de 
provas prácas pelo prazo de 45 dias a contar da data da 
pubiicação do presente anúncio no Boletim Oficial, entre 
1.0  oficiais dos d versos quadros públicos, com pelo menos 
2 anos de serviço efectivo na categcia, para o preenchi-
mento de uma vaga de chefe de secretaria (chefe de secção) 
do quadro do pessoal adin nistrativo da Imprensa Nacional. 

A admissão ao concurso é feita medianhe requerimento 
dos inte:essados dirig do ao Camarada Primeiro Ministro, de-
vendo dar entrada na Imprensa Nacional dentro do prazo 
fixado no presente anúnco, acompanhado da seguinte 
documritação: 

Extracb da folha de serviço do candidato; 

Declaração passada pelo Serviço a que pertença 
o concorrente, comprovatva de que reúne as 
condições exigidas. 

2. Em igualdade de circunstâncias serão condições de 
preferência as seguintes: 

1.0) Maior tempo de servço ao Estado; 
2,0) Maiores habilitações literárias; 
3.1) Ma ores encargos familiares. 

3. A vaidade do presente concurso é de dois anos, sendo 
õ respectivo programa publicado oportunamente. 

DIrecção-Geral da Função Pública e Trabalho, 11 de De-
zembro de 1979. -'--- O Director-Geral, Jorge Manuel Soares 
de Brito. 

ANÚNCIO DE CONCURSO 

1. Medante autorização superior se faz púbico que se 
Echa abein.o, pelo prazo de 30 dias a contar da data da publi-
cação do presente aviso no Boletim Oficial, concurso de 
provas escritas 'e práticas para o  preench mento de um lugar 
de aspirante do quadro do pessoal administrativo da Im- 
prensa Nacional. 

- 

2 Ao refecido concurso poderão canddatar-se os indi-
víduos de ambos os sexos, que sejam nacionais cabo-ver- 

dianos e pr'eencham os demais requisitas a seguir irdeados 
e o actual aspirante interino dos aludIdos Serviços da Im-
prensa Nacional. 

Ser maior de 21 anos de idade; 

Possuir o ex-5.1  ano dos liceus ou habilitações 
equvale'ntes; 

Ter o serviço miitar cumprido (os candidatos que 
não sejam já funoonáriøs); 

Ter bom comportamento moral e civil atestado 
por documento idóneo e passado pea auíbridade 
competente. 

3. A admissão ao concurso é feita mediante requeri-
mento dos interessados dirgido ao Camarada primejro-
Minrstro, com a assinatura dev.damente reconhecida por 
notárIo. 

4. São condições de preferêrc a. 

Maior tempo de serviço prestado ao Estado; 

Maiores responsabilidades familiares; 

Maiores hablitações literárias. 

5. A vaidade do presente concurso é de 2 anos e o 
respect vo pograma será publicado oportunamente. 

Direcção-Geral da Função Pública e Trabalho, 11 de De-
zembro de 1979. —O Director-Geral, Jorge Manuel Soares 
de Brito. 

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO ECONÕMJC. 

Secretaria de Estado do Comércio. Turismo 
e Artesanato 

Direcção-Geral do Comércio 

AVISO 
Para os dev dos efeitos se torna público que foram fixa-

dos os seguintes preços de venda do vinho maduro «Chaves 
Acácio>, para vigorar na Praa: 

Garrafão c/5 litros -grossista .........261$70 

Garrafão c/5 litros - retalhista .........287$90 

Drecção-Geral do Comércio, na Praia, 5 de Dezembro 
de 1979.-0 Director-Geral, Georgina de Meilo. 

AVISO 

Paca os devidos efeitos se torna púb4'co que o prazo 
normal para a renovação dos licenciamentos comerciais e 
de inscrição dos exportadores e 'eexportadOres, nos termos 
dos Regulamentos aprovados pelo Dploma Legislatvo n.° 
1 651 e pela Portaria n.° 8083, ambos de 30 de Dezembro 
de 1967, decorre de 1 a 31 de Janeiro do pníximo ano. 

Contudo, mediante o pagamento de uma taxa adicional, 
de valor igual à taxa dev. da, poderá ser feita a renovação 
durante o mês de Fevereiro, caducando autbmaticamente 
as insc'ções que não forem renovadas nos prazos fixados. 

Direcção-Geral do Comércio, na Praia, 6 de Dezembro 
de 1979.-0 Director-Geral, Georgina de Mello. 

RECTIFICAÇÃO 

Por ter saído inexacto no Boletim Oficial n.° 49/79, nova 
nene se publica: 

\VISO 

Para os dev dos efeitos e torna público que foram fixa-
dos os seguintes preços de estabilização para Venda ao pú-
blico da banha, para vigorar na Praia: 

1 quilo de banha - grossista ...........44$90 
1 quilo de banha—retalhista ............50$00 

Direcção-Geral do Comércio, na Praia, 6 de Dezembro 
de 1979.-0 Director-Geral, Georgina de Mello. 

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERD 


